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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.
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Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, 
adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
E DO DISTRITO FEDERAL (PODER LEGISLATIVO, 

PODER EXECUTIVO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA);  
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL; DA 

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES; DA TRIBUTAÇÃO E 
DO ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL;DA ORDEM 

ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO 

DISTRITO FEDERAL
 

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua autonomia 
política, administrativa e financeira, observador os princípios cons-
titucionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da Repú-
blica Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:

I - a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II - a plena cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 

em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, característi-
cas genéticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, con-
vicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência física, 
imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, nem por 
qualquer particularidade ou condição, observada a Constituição Fe-
deral.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I - garantir e promover os direitos humanos assegurados na 

Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa 
que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e legitimi-
dade dos atos do Poder Público e da eficácia dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;
V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-

patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;
VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade 

nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pú-
blica, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pecu-
liaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contribuir 
para a cultura brasileira.

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção indivi-
dualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas e 
testemunhas de infrações penais e de sues respectivos familiares.

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob a 
inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as defini-
ções e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 2 de outubro 
de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, do então 
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, hoje Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem.

XIII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de 
assistência e de educação preventivas do suicídio.

XIV - promover a inclusão digital, o direito de acesso à Internet, 
o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de serviços 
públicos por múltiplos canais de acesso.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou repre-
sentação, independentemente de pagamento de taxas ou emolu-
mentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos 
termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é a 
sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e o 
brasão.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e dis-
por sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico geográfico que se encontra sob seu domínio e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico-social, buscará a integração com a re-
gião do entorno do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões Adminis-
trativas, com vistas à descentralização administrativa, à utilização 
racional de recursos para o desenvolvimento sócio-econômico e à 
melhoria da qualidade de vida.
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§1º A lei disporá sobre a participação popular no processo de 
escolha do Administrador Regional.

§2º A remuneração dos Administradores Regionais não pode-
rá ser superior à fixada para os Secretários de Governo do Distrito 
Federal.

§3° A proibição de que trata o art. 19, §8°, aplica-se à nomea-
ção de administrador regional.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura ad-
ministrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal terá um 
Conselho de Representantes Comunitários, com funções consulti-
vas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas ocor-
rerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos Deputados 
Distritais.

Parágrafo único. Com a criação de nova região administrativa, 
fica criado, automaticamente, conselho tutelar para a respectiva 
região.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Ao Distrito Federal são atribuídas as competências le-
gislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-lhe exer-
cer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam 
vedadas pela Constituição Federal.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal:
I - organizar seu Governo e Administração;
II - criar, organizar ou extinguir Regiões Administrativas, de 

acordo com a legislação vigente;
III - instituir e arrecadar tributos, observada a competência 

cumulativa do Distrito Federal;
IV - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de sua 

competência;
V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e aliena-

ção dos bens públicos;
VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-

são ou permissão, os serviços de interesse local, incluído o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial;

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União, 
programas de educação, prioritariamente de ensino fundamental e 
pré-escolar;

VIII - celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, acordos 
e decisões administrativas com a União, Estados e Municípios, para 
execução de suas leis e serviços;

IX - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes orça-
mentárias e o orçamento anual;

X — elaborar e executar o Plano Diretor de Ordenamento Ter-
ritorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Planos de Desenvolvi-
mento Local, para promover adequado ordenamento territorial, in-
tegrado aos valores ambientais, mediante planejamento e controle 
do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano;

XI - autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, licenciar 
e fiscalizar os serviços de veículos de aluguéis;

XII - dispor sobre criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;

XIII - dispor sobre a organização do quadro de seus servido-
res; instituição de planos de carreira, na administração direta, au-
tarquias e fundações públicas do Distrito Federal; remuneração e 
regime jurídico único dos servidores;

XIV - exercer o poder de polícia administrativa;
XV - licenciar estabelecimento industrial, comercial, prestador 

de serviços e similar ou cassar o alvará de licença dos que se torna-
rem danosos ao meio ambiente, à saúde, ao bem-estar da popula-
ção ou que infringirem dispositivos legais;

XVI - regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, inclusive 
o de papéis e de outros resíduos recicláveis;

XVII - dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, remoção 
e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos;

XVIII - dispor sobre serviços funerários e administração dos ce-
mitérios;

XIX - dispor sobre apreensão, depósito e destino de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da legis-
lação local;

XX - disciplinar e fiscalizar, no âmbito de sua competência, com-
petições esportivas, espetáculos, diversões públicas e eventos de 
natureza semelhante, realizados em locais de acesso público;

XXI - dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos;
XXII - disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias urbanas e 

estradas do Distrito Federal;
XXIII - exercer inspeção e fiscalização sanitária, de postura 

ambiental, tributária, de segurança pública e do trabalho, relativa-
mente ao funcionamento de estabelecimento comercial, industrial, 
prestador de serviços e similar, no âmbito de sua competência, res-
peitada a legislação federal;

XXIV - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação, por 
necessidade, utilidade pública ou interesse social, nos termos da 
legislação em vigor;

XXV - licenciar a construção de qualquer obra;
XXVI - interditar edificações em ruína, em condições de insalu-

bridade e as que apresentem as irregularidades previstas na legisla-
ção específica, bem como fazer demolir construções que ameacem 
a segurança individual ou coletiva;

XXVII - dispor sobre publicidade externa, em especial sobre exi-
bição de cartazes, anúncios e quaisquer outros meios de publicida-
de ou propaganda, em logradouros públicos, em locais de acesso 
público ou destes visíveis.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 16. É competência do Distrito Federal, em comum com a 
União:

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Lei Orgânica, 
das leis e das instituições democráticas;

II - conservar o patrimônio público;
III - proteger documentos e outros bens de valor histórico e cul-

tural, monumentos, paisagens naturais notáveis e sítios arqueológi-
cos, bem como impedir sua evasão, destruição e descaracterização;

IV - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

V - preservar a fauna, a flora e o cerrado;
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VI - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VII -prestar serviços de assistência à saúde da população e de 
proteção e garantia a pessoas portadoras de deficiência com a coo-
peração técnica e financeira da União;

VIII - combater as causas da pobreza, a subnutrição e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração social dos segmentos 
desfavorecidos;

IX - fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-
mento alimentar;

X - promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar política para a segurança do trân-
sito.

Parágrafo único. Lei complementar deve fixar norma para a co-
operação entre a União e o Distrito Federal, tendo em vista o equi-
líbrio do desenvolvimento e o bem-estar no âmbito do território do 
Distrito Federal.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE

Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - junta comercial;
IV - custas de serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, paisa-
gístico e turístico;

VIII - responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao consu-
midor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, espe-
leológico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XI – defensoria pública e assistência jurídica nos termos da le-

gislação em vigor;
XII – proteção e integração social das pessoas com deficiência;
XIII - proteção à infância e à juventude;
XIV - manutenção da ordem e segurança internas;
XV - procedimentos em matéria processual;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da polícia civil.
§1º O Distrito Federal, no exercício de sua competência suple-

mentar, observará as normas gerais estabelecidas pela União.
§2º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Distrito Fede-

ral exercerá competência legislativa plena, para atender suas pecu-
liaridades.

§3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia de lei local, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 18. É vedado ao Distrito Federal:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falan-
te ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-
-partidária ou com fins estranhos à administração pública;

IV - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre 
eles ônus real, bem como conceder isenções fiscais ou remissões de 
dívidas, sem expressa autorização da Câmara Legislativa, sob pena 
de nulidade do ato.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes do Distrito Federal obedece aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, mo-
tivação, participação popular, transparência, eficiência e interesse 
público, e também ao seguinte:

I – os cargos, os empregos e as funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da legislação;

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado, em lei, de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, o aprovado em concurso público de provas ou de provas 
e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados, 
para assumir cargo ou emprego na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e pelo menos cinqüenta por 
cento dos cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores 
de carreira nos casos e condições previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VII - a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos 
para portadores de deficiência, garantindo as adaptações necessá-
rias a sua participação em concursos públicos, bem como definirá 
critérios de sua admissão;

VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público;

IX – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o art. 33, §5º, somente podem ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura-
da revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;
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REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO DISTRITO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 840/2011 (REGIME JURÍDICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO DISTRITO 
FEDERAL, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS DISTRITAIS) CARREIRAS, REGIME E 
JORNADA DE TRABALHO.  DIREITOS. DEVERES. 

REGIME DISCIPLINAR

TÍTULO III
DAS CARREIRAS E DO REGIME E DA JORNADA DE TRABALHO

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55. Os cargos de provimento efetivo são organizados em 
carreira, criada por lei, que deve fixar:

I – a denominação, o quantitativo e as atribuições dos cargos;
II – os requisitos para investidura no cargo e desenvolvimento 

na carreira;
III – a estrutura da carreira com a fixação dos vencimentos ou 

do subsídio;
IV – os critérios de capacitação;
NOTA: VIDE DECRETO Nº 39.468/2018, QUE REGULAMENTA A 

POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO PARA OS SER-
VIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL – DODF DE 22/11/2018.

V – o regime e a jornada de trabalho.
FICA RENUMERADO O PARÁGRAFO ÚNICO PARA § 1º - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 945 – DODF DE 06/07/18.
§ 1º As alterações de requisitos para provimento de cargo pú-

blico de carreira aplicam-se, exclusivamente, àqueles servidores 
cujo ingresso se der após elas terem sido publicadas.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 2º AO ART. 55 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 945 – DODF DE 06/07/18.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 100, a docência no ensino 
superior público do Distrito Federal é função inerente a todos os 
cargos de nível superior de todas as carreiras existentes e das que 
vierem a ser criadas, na forma da lei e atendidos os requisitos esta-
belecidos quando do chamamento público.

 

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO

NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.770, DE 14/11/16 – DODF DE 
16/11/16 QUE REGULAMENTA ESTE ARTIGO 56.

Art. 56. Salvo disposição legal em contrário, a promoção é a 
movimentação de servidor do último padrão de uma classe para o 
primeiro padrão da classe imediatamente superior.

§ 1º A promoção dá-se por merecimento ou por antiguidade, 
na forma do plano de carreira de cada categoria funcional.

§ 2º A promoção não interrompe o tempo de exercício no car-
go.

CAPÍTULO II
DO REGIME E DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 57. Salvo disposição legal em contrário, o servidor efetivo 
fica sujeito ao regime de trabalho de trinta horas semanais.

§ 1º No interesse da administração pública e mediante anuên-
cia do servidor, o regime de trabalho pode ser ampliado para qua-
renta horas semanais, observada a proporcionalidade salarial.

§ 2º É vedado aplicar ao regime de trabalho interpretação por 
analogia, extensão ou semelhança de atribuições.

§ 3º A jornada de trabalho em sistema de escala de revezamen-
to deve ser definida em lei ou regulamento, observando o registro 
em folha de ponto do horário de entrada e de saída.

Art. 58. O servidor ocupante de cargo em comissão ou no exer-
cício de função de confiança tem regime de trabalho de quarenta 
horas semanais, com integral dedicação ao serviço.

Art. 59. No serviço noturno, a hora é considerada como tendo 
cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Considera-se noturno o serviço prestado entre 
as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte.

Art. 60. Para atender a situações excepcionais e temporárias do 
serviço, a jornada de trabalho pode ser ampliada, a título de serviço 
extraordinário, em até duas horas.

Parágrafo único. Nos casos de risco de comprometimento da 
ordem e da saúde públicas, o Governador pode autorizar, excepcio-
nalmente, a extrapolação dos limites previstos neste artigo, para os 
servidores que atuem diretamente nas áreas envolvidas.

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 61 PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 928, DE 26/07/2017 – DODF DE 01/08/2017.

Art. 61. Pode ser concedido horário especial ao servidor:
I - com deficiência ou com doença falciforme;
II - que tenha cônjuge ou dependente com deficiência ou com 

doença falciforme;
III - matriculado em curso da educação básica e da educação 

superior, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o da unidade administrativa, sem prejuízo do exercício do 
cargo;

IV - na hipótese do art. 100, § 2º.
NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 1º DO ART. 61 PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19.
§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II, o horário especial consiste 

na redução de até 50% da jornada de trabalho e sua necessidade 
deve ser atestada por junta médica oficial.

§ 2º Nos casos dos incisos III e IV, é exigida do servidor a com-
pensação de horário na unidade administrativa, de modo a cumprir 
integralmente o regime semanal de trabalho.
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§ 3º O servidor estudante deve comprovar, mensalmente, a sua 
frequência escolar.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 4º AO ART. 61 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19.

§ 4º A comprovação da dependência de que trata o inciso II 
deve ser realizada perante o setor responsável pela gestão de pes-
soas do órgão de lotação do servidor.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 5º AO ART. 61 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19.

§ 5º (V E T A D O).
Art. 62. Sem prejuízo da remuneração ou subsídio, o servidor 

pode ausentar-se do serviço, mediante comunicação prévia à chefia 
imediata:

I – por um dia para:
a) doar sangue;
b) realizar, uma vez por ano, exames médicos preventivos ou 

periódicos voltados ao controle de câncer de próstata, de mama ou 
do colo de útero;

II – por até dois dias, para se alistar como eleitor ou requerer 
transferência do domicílio eleitoral;

III – por oito dias consecutivos, incluído o dia da ocorrência, 
em razão de:

a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, parceiro homoafeti-

vo, pai, mãe, padrasto, madrasta, filho, irmão, enteado ou menor 
sob guarda ou tutela.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 63 PELA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 953, DE 19/09/19 – DODF DE 01/08/2017.

Art. 63. Em caso de falta ao serviço, atraso, ausência ou saída 
antecipada, desde que devidamente justificados, é facultado à che-
fia imediata, atendendo a requerimento do interessado, autorizar a 
compensação de horário a ser realizada até o final do quarto mês 
subsequente ao da ocorrência.

§ 1º O atraso, a ausência justificada ou a saída antecipada são 
computados por minutos, a serem convertidos em hora, dentro de 
cada mês.

§ 2º Apurado o tempo na forma do § 1º, são desprezados os 
resíduos inferiores a sessenta minutos.

§ 3º Toda compensação de horário deve ser registrada pela 
chefia imediata junto ao setor de pessoal da repartição.

Art. 64. As faltas injustificadas ao serviço configuram:
I – abandono do cargo, se ocorrerem por mais de trinta dias 

consecutivos;
II – inassiduidade habitual, se ocorrerem por mais de sessenta 

dias, interpoladamente, no período de doze meses.
Art. 65. Salvo na hipótese de licença ou afastamento prevista 

no art. 17, § 2º, considera-se falta injustificada, especialmente, a 
que decorra de:

I – não retorno ao exercício, no prazo fixado nesta Lei Comple-
mentar, em caso de reversão, reintegração, recondução ou aprovei-
tamento;

II – não apresentação imediata para exercício no órgão, autar-
quia ou fundação, em caso de remoção ou redistribuição;

III – interstício entre:
a) o afastamento do órgão, autarquia ou fundação de origem e 

o exercício no órgão ou entidade para o qual o servidor foi cedido 
ou colocado à disposição;

b) o término da cessão ou da disposição de que trata a alínea a 
e o reinício do exercício no órgão, autarquia ou fundação de origem.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS

CAPÍTULO I
DO SISTEMA REMUNERATÓRIO

SEÇÃO I
DOS CONCEITOS GERAIS

Art. 66. A retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público 
é fixada em lei, sob a forma de subsídio ou remuneração mensal.

§ 1º O valor diário da remuneração ou subsídio obtém-se divi-
dindo-se o valor da retribuição pecuniária mensal por trinta.

§ 2º O valor horário da remuneração ou subsídio obtém-se di-
vidindo-se a retribuição pecuniária mensal pelo quíntuplo da carga 
horária semanal.

§ 3º Na retribuição pecuniária mensal de que tratam os §§ 1º 
e 2º, não se incluem:

I – as vantagens de natureza periódica ou eventual, as de ca-
ráter indenizatório, o adicional noturno e o adicional por serviço 
extraordinário;

II – os acréscimos de que trata o art. 67, I a VII.
Art. 67. O subsídio é constituído de parcela única, e a ele pode 

ser acrescido, exclusivamente:
I – o décimo terceiro salário;
II – o adicional de férias;
III – o auxílio-natalidade;
IV – o abono de permanência;
V – o adicional por serviço extraordinário;
VI – o adicional noturno;
VII – as vantagens de caráter indenizatório;
VIII – a remuneração ou subsídio:
a) pelo exercício de cargo em comissão ou de função de con-

fiança, de que trata o art. 77;
b) decorrente de substituições.
Art. 68. A remuneração é constituída de parcelas e compreen-

de:
I – os vencimentos, que se compõem:
a) do vencimento básico;
b) das vantagens permanentes relativas ao cargo;
II – as vantagens relativas às peculiaridades de trabalho;
III – as vantagens pessoais;
IV – as vantagens de natureza periódica ou eventual;
V – as vantagens de caráter indenizatório.
Art. 69. Os vencimentos ou o subsídio são irredutíveis.
Art. 70. A remuneração ou o subsídio dos ocupantes de car-

gos e funções públicos da administração direta, autárquica e fun-
dacional, incluídos os cargos preenchidos por mandato eletivo, e 
os proventos, as pensões ou outra espécie remuneratória, perce-
bidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não podem exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios.

§ 1º O valor do teto de remuneração ou subsídio deve ser pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal pelo Poder Executivo 
sempre que se alterar o subsídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios.
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§ 2º Excluem-se do valor do teto de remuneração o décimo 
terceiro salário, o adiantamento de férias, o adicional de férias, o 
auxílio-natalidade, o auxílio pré-escolar e as vantagens de caráter 
indenizatório.

SEÇÃO II
DO VENCIMENTO BÁSICO E DO SUBSÍDIO

Art. 71. O vencimento básico é fixado por padrão na tabela de 
remuneração da carreira.

Art. 72. Na fixação do subsídio ou dos padrões do vencimento 
básico e das demais parcelas do sistema remuneratório, devem ser 
observados:

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II – os requisitos para investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.
Art. 73. O subsídio ou o vencimento básico inicial da carreira 

não pode ser inferior ao salário-mínimo.
§ 1º O valor do subsídio ou do vencimento básico deve ser 

complementado, sempre que ficar abaixo do salário-mínimo.
§ 2º Sobre o valor da complementação de que trata o § 1º, 

devem incidir as parcelas da remuneração que incidem sobre o ven-
cimento básico.

SEÇÃO III
DAS VANTAGENS

Art. 74. Além do vencimento básico, podem ser pagas ao servi-
dor, como vantagens, as seguintes parcelas remuneratórias:

I – gratificações;
II – adicionais;
III – abonos;
IV – indenizações.
§ 1º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento, nos casos e nas condições indicados em lei.
§ 2º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
Art. 75. As vantagens pecuniárias não são computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de qualquer outro acréscimo 
pecuniário ulterior.

SEÇÃO IV
DAS VANTAGENS PERMANENTES RELATIVAS AO CARGO
Art. 76. As vantagens permanentes relativas ao cargo, criadas 

por lei, compreendem as gratificações e os adicionais vinculados 
aos cargos de carreira ou ao seu exercício.

SEÇÃO V
DAS VANTAGENS RELATIVAS ÀS PECULIARIDADES DE TRABA-

LHO

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DOS VENCI-

MENTOS DE CARGO EM COMISSÃO

Art. 77. Sem prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo efe-
tivo, o servidor faz jus:

I – ao valor integral da função de confiança para a qual foi de-
signado;

II – a oitenta por cento dos vencimentos ou subsídio do cargo 
em comissão por ele exercido, salvo disposição legal em contrário.

§ 1º As férias, o adicional de férias e o décimo terceiro salá-
rio são pagos proporcionalmente aos meses de efetivo exercício do 
servidor efetivo no cargo em comissão ou função de confiança.

§ 2º O servidor efetivo pode optar pelo valor integral do cargo 
em comissão, hipótese em que não pode perceber o subsídio ou a 
remuneração do cargo efetivo.

Art. 78. O disposto no art. 77 aplica-se ao servidor ou empre-
gado requisitado de qualquer órgão ou entidade dos Poderes do 
Distrito Federal, da União, de Estado ou Município.

SUBSEÇÃO II
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE

Art. 79. O servidor que trabalha com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, ra-
dioativas ou com risco de vida faz jus a um adicional de insalubrida-
de ou de periculosidade.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade tem de optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 80. Deve haver permanente controle da atividade de ser-
vidores em operações ou locais considerados insalubres ou perigo-
sos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante, enquanto 
durar a gestação e a lactação, deve exercer suas atividades em local 
salubre e em serviço não perigoso.

Art. 81. Na concessão dos adicionais de insalubridade ou de 
periculosidade, devem ser observadas as situações estabelecidas 
em legislação específica.

Art. 82. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle 
permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo de-
vem ser submetidos a exames médicos a cada seis meses.

Art. 83. O adicional de insalubridade ou de periculosidade é 
devido nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes 
aos trabalhadores em geral, observados os percentuais seguintes, 
incidentes sobre o vencimento básico:

I – cinco, dez, ou vinte por cento, no caso de insalubridade nos 
graus mínimo, médio ou máximo, respectivamente;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 83 PELA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 956, DE 20/12/19 – DODF DE 23/12/2019.

II - 10%, no caso de periculosidade, salvo no caso da carreira de 
Execução Penal, disciplinada pela Lei nº 3.669, de 13 de setembro 
de 2005, que é de 20%.

§ 1º O adicional de irradiação ionizante deve ser concedido nos 
percentuais de cinco, dez ou vinte por cento, na forma do regula-
mento.

§ 2º A gratificação por trabalhos com raios X ou substâncias 
radioativas é concedida no percentual de dez por cento.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 3º AO ART. 83 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 974/2020, – DODF DE 27/10/2020.

§ 3º Aos agentes públicos que atuem diretamente na preven-
ção e no combate de pandemias declaradas pelo poder público apli-
ca-se o grau máximo de insalubridade.
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CONHECIMENTOS DO DISTRITO 
FEDERAL E POLÍTICA PARA MULHERES

DOMÍNIO DE TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES 
ACERCA DA REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, 

GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA 
DO DISTRITO FEDERAL E DA REGIÃO INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E 

ENTORNO (RIDE) (LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
94/1998 E DECRETO FEDERAL Nº 7.469/2011)

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desen-
volvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o Progra-
ma Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de 
articulação da ação administrativa da União, dos Estados de Goiás 
e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme previsto nos arts. 
21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é cons-
tituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água 
Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto Paraíso de 
Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cida-
de Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, 
Flores de Goiás, Formosa, Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, 
Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, 
Santo Antônio do Descoberto, São João d’Aliança, Simolândia, Val-
paraíso de Goiás, Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e 
de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, no Estado de Minas 
Gerais.                   (Redação dada pela Lei Complementar nº 163, de 
2018)

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 
desmembramento de território de Município citado no § 1º deste 
artigo passarão a compor, automaticamente, a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Ad-
ministrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de 
que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele parti-
cipando representantes dos Estados e Municípios abrangidos pela 
RIDE.

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços públicos 
comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a integram, es-
pecialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura e de 
geração de empregos.

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entorno do Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, esta-
belecerá, mediante convênio, normas e critérios para unificação de 
procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto 
os federais e aqueles de responsabilidade de entes federais, como 
aqueles de responsabilidade dos entes federados referidos no art. 
1º, especialmente em relação a:

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;
II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fo-

mento a atividades produtivas em programas de geração de empre-
gos e fixação de mão-de-obra.

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, com 
especial ênfase para os relativos à infra-estrutura básica e geração 
de empregos, serão financiados com recursos:

I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela 
União, na forma da lei;

II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo 
Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos 
Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar;

III - de operações de crédito externas e internas.
Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Federal, 

os Estados de Goiás e de Minas Gerais, e os Municípios referidos 
no § 1º do art. 1º, com a finalidade de atender o disposto nesta Lei 
Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 

da República.

DECRETO Nº 7.469, DE 4 DE MAIO DE 2011.

 Regulamenta a Lei Complementar nº 94, de 19 de feve-
reiro de 1998, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região In-
tegrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE 
e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do 
Distrito Federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro 
de 1998, e na Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Fe-

deral e Entorno - RIDE destina-se à articulação da ação administra-
tiva da União, dos Estados de Goiás e de Minas Gerais e do Distrito 
Federal.

§ 1º A RIDE é constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios 
de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas, Alexânia, Cabe-
ceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, 
Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, Padre 



CONHECIMENTOS DO DISTRITO FEDERAL E POLÍTICA PARA MULHERES

96

Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, 
Valparaíso e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no 
Estado de Minas Gerais.

§ 2º Integram-se automaticamente à RIDE os Municípios que 
vierem a ser constituídos em virtude de desmembramento de Mu-
nicípio mencionado no § 1º .

Art. 2º  O Conselho Administrativo da Região Integrada de De-
senvolvimento do Distrito Federal e Entorno - COARIDE, vinculado 
ao Ministério do Desenvolvimento Regional, tem a finalidade de co-
ordenar as atividades a serem desenvolvidas na RIDE.        (Redação 
dada Decreto nº 11.057, de 2022)    Vigência

Art. 3º Compete ao COARIDE:
I - coordenar as ações dos entes federados que compõem a 

RIDE, visando ao desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais;

II - aprovar e supervisionar planos, programas e projetos para o 
desenvolvimento integrado da RIDE;

III - programar a integração e a unificação dos serviços públicos 
que lhes são comuns;

IV - indicar providências para compatibilizar as ações desenvol-
vidas na RIDE com as demais ações e instituições de desenvolvi-
mento regional;

V - harmonizar os programas e projetos de interesse da RIDE 
com os planos regionais de desenvolvimento;

VI - coordenar a execução de programas e projetos de interesse 
da RIDE; e

VII - aprovar seu regimento interno.
Parágrafo único. Consideram-se de interesse da RIDE os servi-

ços públicos comuns ao Distrito Federal, aos Estados de Goiás e de 
Minas Gerais e aos Municípios que a integram, relacionados com as 
seguintes áreas:

I - infraestrutura;
II - geração de empregos e capacitação profissional;
III - saneamento básico, em especial o abastecimento de água, 

a coleta e o tratamento de esgoto e o serviço de limpeza pública;
IV - uso, parcelamento e ocupação do solo;
V - transportes e sistema viário;
VI - proteção ao meio ambiente e controle da poluição ambien-

tal;
VII - aproveitamento de recursos hídricos e minerais;
VIII - saúde e assistência social;
IX - educação e cultura;
X - produção agropecuária e abastecimento alimentar;
XI - habitação popular;
XII - serviços de telecomunicação;
XIII - turismo; e
XIV - segurança pública.
Art. 4º  O COARIDE  é composto por: (Redação dada pelo De-

creto nº 9.913, de 2019)
I - Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Re-

gional, que o presidirá; (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 
2019)

II - Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca; (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

III - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

IV - Secretário-Executivo do Ministério da Infraestrutura; (Re-
dação dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

V - Secretário-Executivo do Ministério da Educação; (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

VI - Secretário-Executivo do Ministério da Cidadania; (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

VII - Secretário-Executivo do Ministério da Saúde; (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

VIII - Secretário-Executivo da Secretaria de Governo da Pre-
sidência da República; (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 
2019)

IX - Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO; (Incluído pelo Decreto nº 
9.913, de 2019)

X - três representantes do Distrito Federal, um do Estado de 
Goiás e um do Estado de Minas Gerais, indicados pelos respectivos 
Governadores; (Incluído pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

XI - dois representantes dos Municípios do Estado de Goiás que 
integram a RIDE, indicados, em comum acordo, pelos Prefeitos dos 
Municípios que integram a RIDE; e (Incluído pelo Decreto nº 9.913, 
de 2019)

XII - dois representantes dos Municípios do Estado de Minas 
Gerais que integram a RIDE, indicados, em comum acordo, pelos 
Prefeitos dos Municípios que integram a RIDE. (Incluído pelo Decre-
to nº 9.913, de 2019)

§ 1º  Os membros de que tratam os incisos I a IX do caput se-
rão substituídos, em suas ausências e seus impedimentos, por seus 
substitutos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

§ 2º  Cada membro de que tratam os incisos X a XII do caput terá 
um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedi-
mentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

§ 3º  Os membros de que tratam os incisos X a XII do caput te-
rão mandato de dois anos, permitida a recondução. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)

§ 4º  Os membros do COARIDE de que tratam os incisos X a XII 
do caput , e respectivos suplentes, serão designados pelo Secretá-
rio-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Regional. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

Art. 4º-A  O COARIDE se reunirá em caráter ordinário trimes-
tralmente e em caráter extraordinário: (Incluído pelo Decreto nº 
9.913, de 2019)

I - sempre que convocado por seu Presidente; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)

II - por solicitação de um terço dos membros; ou (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)

III - no prazo de até trinta dias após a reunião em que tenha 
havido concessão de vista de matéria constante da pauta. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

§ 1º  O quórum de reunião do COARIDE é de maioria absoluta 
e o quórum de aprovação é de maioria simples. (Incluído pelo De-
creto nº 9.913, de 2019)

§ 2º  Além do voto ordinário, o Presidente do COARIDE terá o 
voto de qualidade em caso de empate. (Incluído pelo Decreto nº 
9.913, de 2019)

§ 3º  Os membros do COARIDE que se encontrarem no Distrito 
Federal e na RIDE se reunirão presencialmente e os membros que 
se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião 
por meio de videoconferência. (Incluído pelo Decreto nº 9.913, de 
2019)

Art. 4º-B  O COARIDE poderá instituir subcolegiados para maté-
rias específicas. (Incluído pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

Parágrafo único.  Os subcolegiados do COARIDE: (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)
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I - serão instituídos em atendimento ao disposto em suas Reso-
luções; (Incluído pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

II - não poderão ter mais de cinco membros; (Incluído pelo De-
creto nº 9.913, de 2019)

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; 
e (Incluído pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

IV - estão limitados a três operando simultaneamente. (Incluí-
do pelo Decreto nº 9.913, de 2019)

Art. 4º-C  A Secretaria-Executiva do COARIDE será exercida pela 
Diretoria de Planejamento e Avaliação da SUDECO. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)

Art. 4º-D  A participação no COARIDE será considerada presta-
ção de serviço público relevante, não remunerada. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.913, de 2019)

Art. 5º  (Revogado pelo Decreto nº 9.913, de 2019)
Art. 6º  (Revogado pelo Decreto nº 9.913, de 2019)
Art. 7º (Revogado pelo Decreto nº 9.913, de 2019)
Art. 8º O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno 

do Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, 
mediante convênio, normas e critérios para a unificação de proce-
dimentos relativos aos serviços públicos de responsabilidade Dis-
trital, Estadual e Municipal de entes que integram a RIDE, especial-
mente em relação a:

I - tarifas, fretes e seguro, ouvido o Ministério da Fazenda;
II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fo-

mento a atividades produtivas em programas de geração de empre-
gos e de fixação de mão de obra.

Art. 9º Os programas e projetos prioritários para a RIDE, prin-
cipalmente no que se refere e à infraestrutura básica e geração de 
empregos, serão financiados com recursos:

I - do orçamento da União;
II - dos orçamentos do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e 

de Minas Gerais e dos Municípios abrangidos pela RIDE; e
III - de operações de crédito externas e internas.
Art. 10. A União estabelecerá convênios com o Distrito Federal, 

com os Estados de Goiás e de Minas Gerais e com os Municípios re-
feridos no § 1º do art. 1º , com a finalidade de atender ao disposto 
neste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor no dia 16 de maio de 2011.
Art. 12. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 2.710, de 4 de agosto de 1998 ;
II - o Decreto nº 3.445, de 4 de maio de 2000 ; e
III - o Decreto nº 4.700, de 20 de maio de 2003.
Brasília, 4 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da 

República.

 PLANO DISTRITAL DE POLÍTICA PARA MULHERES 
(2020–2023).

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é re-
servada para a inclusão de materiais que complementam a apostila, 
sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relaciona-
dos a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não 
cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e po-
dem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste 
material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha me-
lhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação da 
apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: 
https://www.seac.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2022/02/LIVRO-2o-

-PDPM_WEB.pdf

QUESTÕES

1. CESPE / CEBRASPE - 2023 - CGDF - Auditor De Controle Interno 
Do Distrito Federal – Especialidade Finanças E Controle

Conforme o Plano Distrital de Política para Mulheres (2020-
2023), assinale a opção que apresenta ação que esteja inclusa no 
eixo que diz respeito à educação para a igualdade. 

(A)manutenção do Projeto Terezas, de incentivo à formação 
profissional, com vistas à inserção no mercado de trabalho e à 
conquista de autonomia pessoal e financeira  
(B)elaboração e implementação do plano de ação com a Secre-
taria de Empreendedorismo, para fomentar o empreendedo-
rismo feminino 
(C)institucionalização e implantação de um programa de de-
senvolvimento e capacitação em igualdade de gênero 
(D)implantação de programa de formação de lideranças femini-
nas, com meninas e mulheres, nas escolas e nas comunidades

2. CESPE / CEBRASPE - 2022 - DPE-DF - Analista de Apoio à As-
sistência Judiciária - Redes 

      A “marcha para o oeste” da análise de Cassiano Ricardo 
ganhou realidade com o plano de metas, conforme o qual a 
“fundação de Brasília é um ato político cujo alcance não pode 
ser ignorado por ninguém. É a marcha para o interior de sua 
plenitude. É a completa consumação da posse da terra”. Des-
se modo, o imaginário idealizador da cidade na configuração 
de uma alternativa de vida urbana democrática e participativa 
encontrou seu limite nas condições da sociedade capitalista, 
injusta e desigual.
José Geraldo de Souza Júnior. Brasília 50 anos: da capital a
metrópole. Internet: <estadodedireito.com.br> (com adapta-

ções).
Acerca de fatos e ocorrências que compõem a dinâmica do Dis-

trito Federal e de seu entorno, julgue o item a seguir.
A delimitação da Região Integrada de Desenvolvimento do Dis-

trito Federal e Entorno é territorial, e as disposições legais a seu 
respeito abrangem interesses públicos nas áreas de infraestrutura 
e geração de empregos do Distrito Federal e dos municípios que a 
integram.

(   )Certo
(   )Errado
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ESTATÍSTICA

ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA 
DE DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, 
MEDIDAS DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, 

ASSIMETRIA E CURTOSE)

— Estatística Descritiva
O objetivo estatístico descritivo é sintetizar as principais 

características de um conjunto de dados usando tabelas, gráficos e 
resumos numéricos.

As estatísticas estão se tornando uma importante ferramenta 
de apoio à decisão todos os dias. Resumindo: É um conjunto de 
métodos e técnicos que ajudam a tomar decisões em meio à 
incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais 

características de um conjunto de dados por meio de tabelas, 
gráficos e resumos numéricos. Fazemos uso de:

– Tabelas de frequência: ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

– Gráficos: o objetivo da representação gráfica é dirigir a 
atenção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. 
Alguns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em 
setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de dispersão, 
gráfico sequencial.

– Resumos numéricos: por meio de medidas ou resumos 
numéricos podemos levantar importantes informações sobre o 
conjunto de dados tais como: a tendência central, variabilidade, 
simetria, valores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Usar informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. A base do método estatístico lógico é o 
cálculo de probabilidades. Usamos:

– Estimação: a técnica consiste em utilizar um conjunto de 
dados incompletos, ao qual iremos chamar de amostra, e nele 
calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas estimativas 
podem ser pontuais (representadas por um único valor) ou 
intervalares.

– Teste de Hipóteses: o fundamento é levantar suposições 
acerca de uma quantidade não conhecida e utilizar, também, dados 
incompletos para criar uma regra de escolha.

População e amostra

– População: conjunto de todas as unidades sobre as quais há 
o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
– Qualitativas: quando seus valores são expressos por 

atributos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. 
Dizemos que estamos qualificando.

– Quantitativas: quando seus valores são expressos em 
números (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma 
variável quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois 
limites recebe o nome de variável contínua; e uma variável que 
só pode assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável 
recebe o nome de variável discreta.

Fases do método estatístico
– Coleta de dados: A coleta pode ser direta e indireta.
– Crítica dos dados: Uma vez recebidos, os dados devem ser 

verificados cuidadosamente, procurando possíveis enganos e 
imperfeições, para não cometer enganos grosseiros ou grandes que 
possam afetar significativamente os resultados. A crítica pode ser 
externa e interna.

– Apuração dos dados: soma e processamento dos dados 
obtidos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode 
ser manual, eletromecânica ou eletrônica.

– Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), isso torna 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

– Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística 
Descritiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através 
dos métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.

Censo
Avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos os 

componentes da população.

Principais propriedades:
– Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
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– É caro;
– É lento;
– É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em períodos de anos 10 em 10 anos);
– Nem sempre é viável.

– Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não organizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno coletivo.
– Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 Podemos agrupar os valores de variáveis quantitativas ou qualitativas a partir de dados brutos e criar tabelas de frequências. As 

tabelas de frequência podem ser simples ou por faixas de valores, dependendo da classificação da variável.

• Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável qualitativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um conjunto 

pequeno de diferentes valores. 
Exemplo:

• Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores 

diferentes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resumo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados 
brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível 
reproduzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras palavras, estamos perdendo informação ao condensá-las.

Exemplo: 

Podemos achar esses valores através do uso das seguintes informações:
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– Determinar a quantidade de classes(k)

– Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k
Arredonde convenientemente
- Calcular os Limites das Classes

– Limite das classes
Utilizamos a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até 

y (aberto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das 

classes e, consequentemente, arredondar também os limites das 
classes. Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste 
simétrico nos limites das classes das pontas nas quais, usualmente, 
a quantidade de dados é menor.

– Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

— Distribuição de Frequência

Frequência absoluta e Histograma1

Utilizamos quando trabalhamos com um grande quantitativo 
de dados, e assim passamos a trabalhar com os dados agrupados. 
Então fazemos uso das tabelas de distribuição de frequência, entre 
outros recursos que facilitarão a compreensão dos dados.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado 
aparece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova 
com 25 alunos da seguinte forma:

1 Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - 
Uanderson Rebula de Oliveira

Organizando-os de modo que a consulta a eles seja simplificada. 
Depois, faremos a distribuição de frequência destas notas, por meio 
da contagem de dados, que podemos chamar de frequência de 
dados absolutos.

A forma como organizamos os dados é conhecida como 
distribuição de frequência, e o número de vezes que um dado 
aparece é chamado de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é 
a quantidade de dados apresentados, que neste é 25.

Geralmente são ordenados os números do menor para o maior, 
divididos em grupos de tamanho razoável e, depois, são colocados 
em gráficos para que se examine sua forma, ou distribuição. Este 
gráfico é chamado de Histograma. Um histograma é um gráfico de 
colunas juntas. Em um histograma não existem espaços entre as 
colunas adjacentes, como ocorre em um gráfico de colunas. No 
exemplo, a escala horizontal (→) representa as notas e a escala 
vertical (↑) as frequências. Os gráficos são a melhor forma de 
apresentação dos dados.

Trabalhamos não somente com frequência absoluta (f), mas 
também com outros tipos de frequências: frequência relativa (fr), 
frequência absoluta acumulada (Fa) e frequência relativa cumulada 
(FRa).

Frequência Relativa fr (%)
Representamos por fr(%), e significa a relação existente entre a 

frequência absoluta f e a soma das frequências ∑f. É a porcentagem 
(%) do número de vezes que cada dado aparece em relação ao total.
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ESTRUTURAS LÓGICAS. 

ESTRUTURAS LÓGICAS
A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-

fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.

Pelos símbolos lógicos, a formalização do argumento acima é: 
, no entanto, não temos, ainda como mostrar que 

a conclusão r é uma consequência lógica de p e q, pois a palavra 
todo não é definida em lógica proposicional e o termo homem não 

é mais uma parte do binário homem-mulher, pois mais gêneros 
foram considerados atualmente. 

Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 
João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;
.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos
,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.
Mas, é falsa para:

.
Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 

como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 

A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-
mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO. ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através do 

discurso ou o estudo e a prática da argumentação.
O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 

práticas para atingir um objetivo. 
A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou con-

vencer através do discurso, que tem como intuito, convencer unica-
mente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a retóri-
ca parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão relativos a 
cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer assunto, 
apesar de não ter um objeto determinado, exerce-se num âmbito 
muito definido, o âmbito do discurso feito em público com fins per-
suasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre numa as-

sembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou desvantagem 
de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um tri-
bunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de acu-
sação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou a 
censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos e de-
termina-se a partir de três domínios distintos e constituem-se igual-
mente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório des-

pertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria argumenta-

ção.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer mais 
erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos relaciona-
dos ao ensino médio, é o caso 3. 
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No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso e a 
notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o orador é 
digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador deve mostrar 
inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, disposição e gos-
tar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos ver-
dadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, a acre-
ditar que a perspectiva do comunicador é correta. Uma estratégia 
centrada no logos (os argumentos e a sua apresentação) é dirigida à 
racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumen-
tos lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

— Analogias
 É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. Ob-
serva-se e se busca algo semelhante na memória, se não encontra, 
ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu buscando modelos 
para representar a realidade, lembre-se de modelos atômicos. Nem 
sempre os modelos representam bem a realidade, no caso dos mo-
delos atômicos, os cientistas do início do século XX diziam que um 
manequim de loja representava mais o ser humano do que o mode-
lo atômico representava o átomo!

 De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma compara-
ção entre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. 
Voltando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, o 
de Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

 Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do 
raciocínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto de 
comparação como semelhanças entre termos, objetos. No senso 
comum, diz-se que “nem Freud explica” como analogia a alguma 
coisa cuja explicação é muito difícil em termos de comportamento. 
Veja que a poesia usa muito as analogias em sua construção, como 
no poema Canção do exílio de Gonçalves Dias, cuja estrutura tem 
como a analogia entre o seu local de prisão e a pátria que ele ama-
va, o Brasil; se divirta lendo o poema e percebendo as analogias, 
que, no caso de nosso estudo devem ser lógicas!

Canção do exílio
Minha terra tem palmeiras, Onde canta o Sabiá; As aves, que 

aqui gorjeiam, Não gorjeiam como lá.
Nosso céu tem mais estrelas, Nossas várzeas têm mais flo-

res, Nossos bosques têm mais vida, Nossa vida mais amores.
Em  cismar, sozinho, à noite, Mais prazer eu encontro lá; Minha 

terra tem palmeiras, Onde canta o Sabiá.
Minha terra tem primores, Que tais não encontro eu cá; Em 

cismar –sozinho, à noite– Mais prazer eu encontro lá; Minha terra 
tem palmeiras, Onde canta o Sabiá.

Não permita Deus que eu morra, Sem que eu volte para lá; Sem 
que disfrute os primores Que não encontro por cá; Sem qu’inda 
aviste as palmeiras, Onde canta o Sabiá.  (Gonçalves Dias)

— Inferências 
 Se uma analogia é verificada e condiz com a realidade/

verdade, pelo menos em boa parte, pode-se fazer uma inferência 
sobre um fenômeno ou raciocínio. A inferência ou ilação é um pro-
cesso lógico-racional em que se afiram uma verdade de uma pro-
posição após verificada sua analogia com outras proposições ou 
raciocínios.

 É, em raciocínio lógico, a conclusão de uma tautologia (ver 
a frente). Enquanto a analogia é uma verificação que não permite 
uma conclusão, a inferência é a conclusão a partir de premissas cujo 
resultado é uma verdade, de tal modo que se pode usar os termos 
similares como implicação e consequência para se referir a uma in-
ferência.  

 Boa parte dessa apostila se refere às inferências, desse 
modo, se atente para os conceitos básicos durante seu estudo.

 
— Deduções e conclusões
 A dedução ou raciocínio dedutivo parte de dados gerais 

se referindo ao máximo de elementos de um conjunto, mas termi-
na com uma proposição particular, uma conclusão,  que se refere à 
uma parte do conjunto. Esse é o raciocínio típico das ciências exa-
tas.

 Se temos uma equação quadrática qualquer, do tipo y=x-
2-x-12, para obtermos as raízes, valores em que y=0, deduzimos os 
valores pelo algoritmo de Bhaskara, i.e., concluímos com o resulta-
do a partir da fórmula geral, x1=4, x2=-3.

 A partir de premissas, a conclusão é a dedução das pre-
missas, o que Aristóteles chamou de silogismo, que é derivado ób-
vio das premissas, não ultrapassa o limite que elas impõem, i.e., 
não fera algo novo fora do escopo das premissas.

Podemos entender o citado acima via estrutura de silogismo:
Todo número ímpar é derivado da fórmula 2n+1, tal que n

;
O número 133 é ímpar;
Logo, 133=2x66+1.

 Veja que a dedução se limitou às premissas, mas é algo 
particular delas, diferente da indução ou raciocínio indutivo em que 
de informação particular se chega a informações gerais, tipo do ra-
ciocínio das ciências humanas e biológicas. 

 Por exemplo, a partir do osso de um individuo extinto é 
possível reconstruir o animal todo devido aos dados que esse osso, 
em particular, oferece, como espessura, comprimento. 

 Uma pessoa tem o comprimento do fêmur, osso da perna, 
igual a aproximadamente 30% do seu tamanho, logo, do fêmur en-
contrado em algum local, pode-se induzir o tamanho aproximado 
de uma pessoa, de sua espessura, pode-se induzir seu peso.

 De um fato histórico, pode-se induzir vários acontecimen-
tos associados, como a politica e ideais por trás do acontecimento.

— Argumentos válidos e sofismas
As contradições se referem aos argumentos com conclusões 

falsas. Você observará que nas tabelas verdades se encontram tan-
to conclusões falsas como verdadeiras. As verdadeiras formam as 
tautologias e as falsas, as contradições.
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Uma falsidade lógica é uma contradição e pode ser realizada 
com lacunas e inconsistências nas premissas que conduzem a uma 
falsidade. 

Observe que um argumento bem elaborado pode conduzir a 
uma contradição pela negação de uma das premissas e numa tau-
tologia, pela alteração adequada dos conectivos. 

As condições da não contradição e do terceiro excluído, quan-
do não respeitadas, geram, as incoerências, por inconsistência das 
premissas, como se verá nos exemplos de argumento falaciosos, 
pois argumentos requerem premissas logicamente consistentes 
com a verdade e, se as premissas não forem completas, deixarão de 
permitir uma conclusão exata. 

Os exemplos e comentários sobre as incoerências são nas pre-
missas são mostradas no estudo a frente dos argumentos falacio-
sos.

Uma falácia é uma mentira, em termos de lógica, é um defeito 
de raciocínio e se refere a uma estrutura lógica que falha em termos 
de validade, i.e., um argumento é inválido – também denominado 
ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando as premis-
sas não são suficientes para garantir uma conclusão verdadeira.

Os raciocínios falaciosos são inválidos, mas parecem válidos se 
não analisados corretamente, nesse sentido, as premissas podem 
ser falhas ou falsas, podem se passar por verdadeiras, mas são pou-
co plausíveis. 

Vejamos alguns exemplos de raciocínios falaciosos e depois ve-
remos os tipos gerais de falácias.

Exemplo 1:
A lógica requer declarações decisivas para funcionar. Portanto, 

este silogismo é falso:
p1: Alguns quadriláteros são quadrados.
p2: A Figura 1 é um quadrilátero.
c: A Figura 1 é um quadrado.
Este silogismo é falso porque não são fornecidas informações 

suficientes para permitir uma conclusão verificável. A Figura 1 po-
deria ser um retângulo, que também é um quadrilátero.

Exemplo 2:
A lógica também pode enganar quando se baseia em premissas 

que as pessoas não aceitam, por exemplo:
p1: Pessoas com cabelos ruivos não são boas em xadrez.
p2: Kassandra tem cabelo ruivo.
c: Kassandra não é boa em damas.
Dentro do silogismo, a conclusão é logicamente válida. No en-

tanto, o próprio silogismo só é verdadeiro se as pessoas aceitarem 
a premissa 1 (p1), o que é muito improvável. Este é um exemplo de 
como as declarações lógicas podem parecer precisas enquanto são 
completamente falsas.

Exemplo 3:
As conclusões lógicas também dependem de quais fatores são 

reconhecidos e ignorados pelas premissas. Portanto, premissas cor-
retas, mas que ignoram outras informações pertinentes, podem le-
var a conclusões incorretas.

p1: Todas as aves põem ovos.
p2: Os ornitorrincos põem ovos.
c: Os ornitorrincos são pássaros.

É verdade que todas as aves põem ovos. No entanto, também é 
verdade que alguns animais que não são pássaros põem ovos. Estes 
incluem peixes, anfíbios, répteis e um pequeno número de mamífe-
ros (como o ornitorrinco e a equidna), i.e., botar ovos não é uma ca-
racterística definidora das aves. Assim, o silogismo, que pressupõe 
que todas as aves põem ovos, apenas as aves põem ovos, produz 
uma conclusão incorreta.

Vamos melhorar isso por um silogismo melhor:
p1: Todos os mamíferos têm pelos.
p2: Os ornitorrincos têm pelos.
c: Os ornitorrincos são mamíferos.
O pelo é de fato uma das características definidoras dos ma-

míferos, i.e., não existem animais não mamíferos que também te-
nham pelo. 

Em suma, embora a lógica seja uma ferramenta argumentativa 
muito poderosa e seja preferível a um argumento desorganizado, 
ela tem limitações. 

Os tipos de argumentos falaciosos, têm, pelo menos, duas cau-
sas, uma derivada do erro de raciocínio lógico, de inferência, chama-
da de falácia formal. As falácias formais, consistem em inferências 
inválidas que são cometidas sobre regras da lógica de argumentos 
válidos; é devido a esta semelhança que estas falácias são susceptí-
veis de induzir uma ilusão de validade. Esse tipo de falácia falha na 
organização da lógica proposicional ou na teoria do silogismo. 

O outro caso pode estar associado ao erro de raciocínio em 
relação à realidade das premissas, chamada de falácia informal.

As falácias informais podem ser detectadas por meio de uma 
análise do conteúdo do raciocínio, e são classificadas como:

1. Falácias de relevância: quando as razões aduzidas são lo-
gicamente irrelevantes para o que se pretende justificar, embora 
possam ser psicologicamente relevantes. Os subtipos foram citados 
abaixo por servirem de base para o entendimento desse tipo de 
falácia que são muito usados por falastrões e pessoas mal-intencio-
nadas, preguiçosas, por exemplo.

Esse exemplo pode te dar uma ideia da importância de se en-
tender argumentos falaciosos que podem representar um processo 
psicológico de várias horas na tentativa de convencer uma plateia. 
Um aluno pagou por um curso de Álgebra Linear que ocorreu num 
sábado das 8:30 às 13:00h. O professor, muito comunicativo e sim-
pático começou a falar sobre o ensino de matemática e como ele 
dava suas aulas e como via o ensino, disse, em certo momento que 
o mais importante era saber dar aulas do que necessariamente sa-
ber o conteúdo. Veja o primeiro argumento falacioso, como se pode 
ensinar bem um conteúdo que não se sabe bem por que o professor 
não deu a aula a respeito, exigindo do aluno uma busca autodida-
ta? O professor passou vídeos de conceitos matemáticos com insi-
nuações mais místicas do que científicas, falou sobre história dos 
números e de fatos científicos com vários erros e sempre procura-
va introduzir ideias como do aumento do salário dos professores 
e outros. Um aluno perguntou se o curso de Álgebra Linear seria 
somente aquela, e o professor respondeu que sim e que o conteúdo 
completo estava em dois materiais extras. Outra falácia, primeiro 
que conteúdo completo é praticamente impossível, segundo que os 
conteúdos eram sobre divisibilidade de números, em nenhum dos 
casos sobre Álgebra Linear. Resumindo, foram várias horas em que 
uma pessoa se empenhou em não ensinar um conteúdo, mas com 
uma vontade de ser respeitado por suas opiniões.  




